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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ- MA 

CNPJ: 01.612.537/0001-75 
PARITORÓ - Maranhão 

Dispcie sobre as diretrizes para a elaboração da 
Lei de Direlrizes Orçam entária de 2014, e dá ou
Iras proFdências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Mun icipal de Peritoró aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°- São Estabelec idas. em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da 

Constituição Federal, no an . 4° da Lei Complementar n" I O I . de 4 de maio de 2000 (Le i de Res

ponsabil idade Fiscal), as diretri zes para elaboração da Lei Orçamentári a do Município para o 

exercício fi nanceiro de 20 14, compreendendo: 

I - As prioridades e metas da administração púb l ica M unicipal; 

11 - A estrutura e organização dos orçamentos: 

Ill -Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias desti nadas ao Poder 

Legislati vo, compreendidas os créditos adicionais: 

IV -As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Mu

nicíp io e suas al terações: 

V - As disposições sobre receitas pC1b l icas municipais e alterações na legislação 

tributária; 

VI - As dispos ições re lati vas às despesas do Mun icíp io com pessoa l e encargos 

sociais: 

VII - As disposições tinai s. 

CAPÍTULO l 

PRIORIDADES E METAS DA ADMI~ISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 2° - As prioridades e metas da Admin istração Pública Municipal deverão 

estar em conformidade com aquelas especitlcadas no Plano Plurianual 2013-2017, e suas altera

ções posteriores. 

Art. 3° - As metas e prioridad es para o exercício financeiro de 20 14 são as espe-

#-- cificadas no ANEXO DE METAS E PRIORIDADES que integra esta lei. as quais terão prece

dência de recursos na Lei Orçamentár ia Anual (LÜA). mas não se const ituem em limite à progra

mação das despesas. 

#-. 

~-

§ 1°- As metas e prioridades constantes no anexo de que trata este artigo possui 

caráter apenas indicat ivo e não norm ati vo. devendo servir de referência para o processo de plane

jamento municipal, podendo, a lei orçamentári a anual atualizá-las. 

§ 2° - A Lei orçamentária não consignará dotação para investimen tos com dura

ção superior a um exercício financeiro, desde que não esteja previsto no plano plurianual ou em 

lei que autorize a sua inclusão. 

§ 3° - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício finance iro de 

20 14, será dada prioridade: 

I - aos programas sociais; 

11- à austeridade na gestão dos recursos públicos: e 

III -à modernização da ação governamental. 

CAPÍTULO li 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° - O projeto de lei orçamentária do Município. relativo ao exercício de 

-- 20 14 deve assegurar os princípios da justi ça. incluída a tributária. de controle social e de transpa

rência na elaboração e execução do orçamento. observando o seguinte: 
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I - O princíp io da justiça social im plica assegurar. na elaboração e na execução 

do orçamento, projetos e mividades que possam reduzir as desigualdades entre 

indiv íduos e regiões do Mun icípio . bem como combater a exc lusão soc ial; 

11 - o princípio de contro le soc ial imp lica assegurar a todos os cidadãos a parti

cipação na elaboração e no acompanhamento do orçamento: e 

III -o princípio da transparência imp lica . além da observação do princípio cons

titucional da publicidade. a utilização de meios disponíveis para garantir o real 

acesso dos munícipes às infom1ações re lativas ao orçamento. 

Art. 5°- Os orçamentos fiscais e da seguridade soc ial compreenderão a progra

mação dos Poderes do Município . seus fundos. órgãos. autarqui as e fundações instituídas e mant i

das pelo Poder Público, bem como das empresas públicas. soc iedades de economia mi sta e demais 

entidades em que o M unicíp io, d ireta ou ind iretamente, detenha a maioria do capi tal soc ial com 

direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal. 

Art. 6° - para efeito desta lei. entende-se por: 

I - Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de 

Governo; 

li - Programa: o instrumento de organização da atuação governamental visan

do à realização dos obj etivos pretend idos. sendo defi nido por indicadores esta

belecidos no plano p I u rianua l: 

III -Atividade: um instrumento de program ação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se real izam de maneira 

contínua e permanente. resu ltando em um produto necessári o à manutenção da 

ação de governo; 

IV -Projeto : um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envo lvendo um conj unto de operações lim itadas no tempo, das quais 
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resultam um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 

ação governamental: 

V - Operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo das quais não resu ltam um período e não geram contrapresta

ção direta sob a forma de bens e serviços: 

VI- Modalidade de Aplicação: a especi fi cação da forma de ap licação dos re

cursos orçamentários: e 

VII - Unidade Orçamentária : o menor níve l de classiticação institucional , 

agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 

classificação institucional. 

§ P - Cada programa iden ti ficará as ações necessárias para ati ngir seus objetivos 

sob a forma de atividades. projetos e operações especiais. especificando os respecti vos valores e 

metas, bem como as unidades orçamentári as responsáveis pela rea lização da ação. 

§ 2° - Cada projeto. atividade e operação especial identificarão a função e a sub

função às quais de vincul a. 

Art. 7° - A mensagem do Poder Executivo que encami nhar o projeto de lei or

çamentária à Câmara MunicipaL no prazo previsto no an . 42. ~ 5° da Consti tuição Estadual, será 

composta de: 

I - texto da lei: 

li - quad ros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fi scais e da 

seguridade social, di scriminando a rece ita e a despesa na fo rma defin ida nesta 

lei; 

111 -demonstrati vos estatísticos de previsão de receita; 

IV - demonstrativo de previsão do Resultado Primário: 

V - discriminação da legislação da rece ita re fe rente aos orçamentos fi scal e da 

seguridade socia l. 
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Parágrafo único - Integrarão os anexos e quadros orçamentários consolidados 

a que se refere este artigo, os exigidos pe la Lei n°. 4.320. de 17 de março de I 964. 

Art. 8° - Os orçamentos li sca is e da seguridade social di scriminarão as despesas 

por un idade orçamentária, deta lhada por categoria de programação em seu menor nível , com suas 

respectivas dotações, especificando a esfera orçamen tária. as categorias econômicas, os grupos de 

natureza da despesa, as modalidades de ap li cação. os elementos de despesa e as fo ntes de recu r-

sos. 

§ 1° - As categorias econôm icas de despesa estão ass im deta lhadas: 

I- Despesas Correntes (3) ; e 

11- Despesas de Capital (4 ). 

§ 2° - Nos grupos de natureza de despesa será observado o seguinte detalhamen

to, de acordo com a Portari a lnterm in isteria l n° 163/0 I. da Secretari a do Tesouro Nacional e da 

Secretaria de Orçamento Federal. e suas alterações posteriores: 

I - Pessoal e encargos sociais ( I): 

li - Juros e encargos da dívida (2): 

III -Outras despesas correntes (3): 

IV - Investi mentos (4): 

V - Inversões fin ancei ras (5): 

VI -amorti zação da dívida (6). 

§ 3° - Na espec ificação das modal idades de aplicação será observado, no míni-

mo, o seguinte detalhamento: 

I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 

II - Transferências a Instit uições Mu ltigovernamentais: e 

III -apl icações diretas. 
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§ 4° - A reserva de contingência prevista nesta lei será identificada pe lo dígito 9 

no que se refere às categorias econôm icas. aos grupos de natmeza de despesa. às modalidades de 

aplicação e aos elementos de despesas. 

Art. 9° - A lei orçamentária di scrim inará em categorias de programação especí-

fi cas. as dotações destinadas: 

I - Às ações descentralizadas de saúde, assistência social e Educação; 

11 - Atendimento de ações de al imentação escolar: 

III -Ao pagamento de precatórios judiciários: 

IV -Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em ju lgado consideradas 

de pequeno va lor; e 

V - Despesas class ificadas como operações especiais. 

CAPÍTULO Ilf 

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTI

NADAS AO PODER LEGISLATIVO, COMPREENDrDAS OS CRÉDITOS ADICIONAIS. 

Art. 10 - Para fin s do disposto neste capítulo. o Poder Legis lat ivo Municipal en

caminhará ao Poder Executivo até 20 (vinte) dins do prazo previsto no ~ 5°. art. 42. da Constitui 

ção Estadual, sua respecti va proposta orçamentária. para rins de consolidação do projeto de lei 

orçamentária anual observada às di sposições desta lei. 

Art. 11 - O Poder Legislativo do Mun ic ípio terá como limite de despesas em 

2014, para efeito de elaboração de sua respec ti va pwposta orçamentária. a aplicação do percentual 

definido pelo art. 29-A da Consti tuição da República e EC 58. que será ca lculado sobre a receita 

tributária e de transferências do Município. aureridos em 201 3. acrescidos dos va lores relati vos 

aos inativos e pensionistas. 
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§1° - Para efeitos do cá lcu lo a que se refere o wput deste artigo. considerar-se-á 

a receita efetivamente arrecadada até o últi mo mês anterior ao do encerramento do prazo para a 

entrega da proposta orçamentária no Legis lati vo, acrescida da tendência de arrecadação até o final 

do exercício. 

§r - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada 

para fins de repasse ao Legislat ivo. fic ando estabe lecidas as segu intes alternat ivas em rel ação à 

base de cálculo utilizada para a elabo ração do orçamento: 

I - caso a receita efeti vamente realizada situe-se em patamares inferiores aos 

previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou utiliza

das para a abertu ra de créd itos adicionais no Pode1· Executivo. 

11 - caso a rece ita efeti vamente rea li zada si tu e-se em patamares superiores aos 

previstos, prevalecerá como limite o valor fi xado pelo Poder Legislativo. 

Art. 12 - Para os efe itos do art . 168 da Constituição da República os recursos 

correspondentes às dotações orçamentári as da Câmara Municipal. inclusive os oriundos de crédi

tos adic ionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês. de acordo com o cronograma de desem

bolso a ser elaborado pelo Poder Legis lati vo. observados os limites anuais sobre a rece ita tributá

ria e de transferências de que trata o art. 29-A da Const ituição da Repúb lica. efetivamente arreca

dada no exercício de 20 13, ou, sendo esse va lor superior ao orçamento do Legislati vo , o li mite de 

seus créditos orçamentários. 

A rt. 13 - O repasse fi nanceiro relati vo aos créd itos orçamentários e adicionais 

será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
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ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 - A elaboração do projeto. a aprovação e a execução da Lei Orçamentá

ria para 2014 deverão ser realizadas de modo a ev idenciar a transparência da gestão fiscal, obser

vando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o nmplo acesso da sociedade a todas as in

formações relativas a cada um dessas etapas. bem como levar em conta a obtenção dos resultados 

fiscais previstos na Lei Complementar n° 101 /2000. visando ao equi líbrio orçamentário

finance iro. 

§ 1° - Para o efet ivo cumpr imento da transparência da gestão tiscal de que trata 

o caput deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, de

verá manter atualizado endereço eletrônico. de livre acesso a todo o cidadão, com os dados e as 

informações descritas no art. 48 da Lei Complementar n° I O I /2000. 

Art. 15- Caso seja necessário. a limitação de empenho das dotações e da movi 

mentação financeira para o cumprimento do disposto no art . 9° da Lei Complementar n° I O I /2000, 

será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de outras 

despesas correntes e investimentos de cada poder. 

Art. 16 - É obrigatória a destinação ele recmsos para compor a contrapartida de 

convênios e de empréstimos internos e ex ternos e para o pagamento de sina l. de amortização, de 

juros e de outros encargos, observando o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Art. 17- Para fi ns do equilíbrio orçamentário previsto no art. 4°. inciso I. alínea 

"a" da Lei Complementar N° I O 1/2000. as despesas serão fixadas em va lor igual ao da receita 
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prevista e distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentá

rias, destinando parcela, às despesas de carita l. 

Art. 18 - Na proposta o rçamentá ria não poderão ser destinados recursos para 

atender despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exc lusi va do Município ou comuns ao 

Município, à União e ao Estado. ou com ações em que a Constitu ição Federal 

não estabe leça obrigação do Mun icíp io em cooperar técnica e/ou financeiramen-

te; e 

li - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 

excetuados: 

a) Os centros filantrópicos de educação infan til: 

b) As associações de pais e mestres das escolas municipais; 

c) Enti dades sem fins lucrativos de natureza cu ltural. 

Art. 19- Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei orçamentá

ria, a título de subvenção social, às entidades nas áreas ele educação. saúde e assistência social 

para atendimento das despesas de custeio. conforme disposto no § 3° do art. 12 e nos arts. 16 e 17 

da Lei Federal n°. 4.320/ 64, que preencham as seguintes cond ições : 

I - sejam de atendimento d ireto ao públ ico. ele f orm a gratuita e continuada, nas 

áreas de assistência socia l. saúde ou educação: 

li - possuam T ítulo de Uti lidade Pública: 

111 -estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência Social, de Saúde 

ou de Educação. dependendo da área de atuação da entidade: e 

IV - sejam vinculadas a organ ismos de natureza fil antrópica. institucional ou as

sistencial. 
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Art. 20 - É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária, a títu lo de "auxí-

lios" e "Contribuições" para entidades privadas. ressa lvadas as que sejam: 

I - de atendimento a at ividades educac ionais. saúde. assistenciais. cu lturais, de 

meio ambien te ou desporti va: 

11 - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal; 

Ill -consórcios intermunicipais. constituídos por lei e exc lusivamente por entes 

púb l icos: 

IV -quali ficadas como Organização da Sociedade Civi l de Interesse Públ ico -

OSCIP. 

Art. 21 - O projeto ele lei orçamentária anual autorizará o Poder Executi vo. nos 

termos da Constitu ição Federal. a: 

I - suplementar as dotações orçamentár ias de atividades. projetos. e operações 

especia is, até o limite de 100% (pot· cento) do total da Receita Prevista para o 

exercício de 2014, util izando-se como fonte de recurso. os definidos no parágra~ 

fo 1°. A rt. 43. da Lei 4J20. de 17 de março de 1964: 

11 - transpor, remanejar ou transferir recurso. dentro de uma mesma categoria de 

programação. nos termos do inciso VI. art. 167. da Const i tuição Federal. 

§ 1° - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se a cobrir insu

ficiência de saldo de projetos, ati v idades e/ou operações especiais que necess item de reforço or

çamentário. 

§ 2° - A suplementação orçament ária ntravés do recu rso prev isto no inciso 11 , § 

l 0 • art. 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada até o total do montante do excesso de arrecadação 

apurado, devendo ser comprovado median te cálculos que deverão acompanhar o Decreto de aber

tura do referido crédito adicional. 

§ 3° - O Excesso de arrecadação provocado pelo receb imento de recursos de 

convên ios não previstos no orçamen to. ou p 1·ev isto a menor. poderão ser utili zados como fontes 
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para abertura de créditos adicionais especiais ou suplementares. por ato do Executivo Municipal , 

prevista na Lei Orçamentária para o ano de 20 14 . 

Art. 22- A Lei Orçamentária Anual conterá Reserva De Contingência, limita

dos até 10% (dez por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o ano de 20 13. a qual será 

util izada para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fisca is imprevistos, 

conforme dispos ições contidas na letra .. b .. do inciso 11 1 do art. 5°. da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

§ 1° - Para efe ito desta le i. entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevis

tos, entre outros, as despesas necessárias ao funcion amento c manu tenção dos serviços públicos e 

da estrutu ra da Administração Pública Municipa l. não orçada ou orçada à menor e as decorrentes 

de criação. expansão ou aperfeiçoamento de ações gove rn amentais. impresc indíve is às necessida-

des do poder públ ico. 

§ 2°- de acordo com o parágrafo anterior e conforme definido no caput deste ar

tigo, a Reserva de Contingência poderá ser destinada para servir de fonte compensatória na aber

tura de créditos adicionais. de acordo com o inciso 111. ~ 1°, art. 43. da Lei n° 4.320/64. 

Art. 23 - Os projetos de lei relat ivos a créditos ad icionais serão apresentados 

com o deta lhamento estabelecido na lei orçamentári a anua l. 

Art. 24 - É vedada a inclusão na lei orçamentári a anual de crédito com fi nalida

de indeterminada ou imprecisa. 

Art. 25 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os exercícios de 

201 3 fi cam automaticamente transpostas para o exercício financei ro de 2014. 
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Art. 26 - a reabertura dos créditos especiais e extraordinários. conforme o dis

posto no art. 167, § 2°, da Constitui ção Federa l. será efetivado por decreto do Poder Executivo. 

SEÇÃO li 

DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 

Art. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades 

de pessoas físicas, através dos programas instituídos de assistênc ia social. saúde, agri cultura, des

porto, turi smo e educação. desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal. 

Art. 28 -A transferência de Recursos públicos para pessoas jurídicas. além das 

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabi lidade Fiscal. quando for o caso, deverá 

ser autorizada por lei específi ca e. ainda. atender a uma das seguintes condições: 

1 - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja ausência de 

atuação do Poder Públ ico possa justificar a sua extinção com repercussão soc ial 

grave no Município. ou. ainda. representar prejuízo para o município; 

II- incenti vo fiscal para a insta lação e manutenção de empresas industriai s, co

merciais e de serviços . nos termos do que dispuser lei mun icipal. 

SEÇÃO lll 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 29 - O orçamento fi scal estimará as receitas efeti vas e potenciais de reco

lhimento e fixarão as despesas dos Poderes Legislativas e Executivas. bem corno as de seus Ór

gãos e Fundos Municipais, de modo a ev idenciar as políticas e programas do governo. respeitados 

os princípios da unidade. da universalidade. da anualidade e da exclusividade. 
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Art. 30 - E vedada à real ização de operações de crédito que excedam o montan

te das despesas de capital. ressa lvadas ns autorizadas med iante créditos ad ic ionais suplementares 

ou especiais com fina li dade específica. 

Art. 3 1 -Na est imativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal 

serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vi r a inlluenciar a produtividade; 

li - o aumento ou a diminuição dos serv iços prestados e a tendência do exerci-

cio; e 

III -as alterações tri butárias. conforme dispos ições constantes nesta lei. 

SEÇ.ÃO IV 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DA SEG URIDADE SOCIAL 

Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações desti na

das a atender às ações de saúde, previdência e assi stência social. e contará, dentre outros, com os 

recursos provenientes: 

I - das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusi

vamente o orçamento de que trara esta seção: 

II - de transfe rência de contribuição do Munic ípio: 

III -de transferências constiwcionais: 

IV -de transferência de convênios. 

CAPÍTuLO V 

DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAL 

E ALTERAÇÕES NA LECISLAÇAO TRIB UTÁRIA 
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SEÇÃO I 

DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO 

Art. 33 - As receitas abrangerão a receita tributária. a receita patrimonial. as di

versas receitas ad mitidas em lei e as parcelas transte ridas pe la União e pelo Estado, nos termos da 

Constitu ição Federal , e de acordo com a classificação detinida pela Portaria lntermini steri al n° 

163, de 4 de maio de 200 1. 

Parágrafo Ún ico - As recei tas previstas para o exercíc io de 2014 serão calcula

das acrescidas do índice inflacionário previsto nos últimos doze meses. mais a tendência e com

po!1amento da arrecadação municipa l mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo, além 

da média ponderada dos últimos três exercícios fi nanceiros. conforme demonstrativo estatístico de 

previsão de receitas anexa, que é parte integrante desta lei. 

Art. 34- Na est imativa das receitas do projeto de lei orçamentária an ual poderão 

ser considerados os efeitos de alterações na legislação tributária promovidas pelo Governo Federal 

e Estadual. ou por projeto de lei munic ipal que vier a ser ap rovado. 

Art. 35 - Na previsão da rece ita orçamentári a. serão observados: 

I - as normas técn icas e lega is: 

11 - os efeitos das alterações na legislação: 

111 -as variações de índices de preço: 

IV -o crescimento econômico do País. 

Art. 36 -O Poder Executivo Municipal colocmú 6 disposição do Poder Legisla

tivo, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento da proposta orçamentári a, 

as estimativas das rece itas para o exe rcício de 2014. incluindo-se a corrente líquida e as respecti

vas memó ri as de cálculo. conforme di sposto no§ 3°. art. 12. da Lei Con1plementar n° lO 1/2000. 
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SEÇ ÃO 11 

DAS ALTERAÇÕF:S DA LEGISLAÇÃO TRIBCTÂRIA 

Art. 37 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal. projetos de 

Leis dispondo sobre as alterações da legislação tri butária do municíp io. objetivando principalmen-

te: 

I- Aj ustar a legislação tributária vigente aos novos ditames impostos pela 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município: 

li - adequar a tributação ern função das características próprias do Município e 

ern razão das alterações que vêm sendo processadas no contexto da economia 

nacional ; 

III -dar continuidade ao processo ele modernização e simplificação do sistema 

tributário municipal:~: 

IV -atingir as metas dos resultados tiscais previstos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

Art. 38 - Na estimativa elas receitas deverão ser consideradas. ainda. ns modifi-

cações da legislação tri butária do Mun icípio. cabendo à Administração o seguinte: 

I - a atua li zação dos elementos fi sicos das unidades imobil iárias; 

li - a expansão do número de contribuintes: 

III -a atualização do cadastro imobiliário fi scal. 

Art. 39- Os tributos lançados e não arrecadados. inscritos na Dívida Ati va. cu

jos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário. poderão ser cancelados, mediante 

autorização em lei, não se constituindo como renúncia ele receita para efeito elo disposto no § 3° 

do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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SEÇÃO 111 

DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 40- Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefíc io de natureza tributária da qual decorra renC111cia de receita. esta deverá ser demonstrada 

juntamen te com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o ano 20 I 4 e os dois exer

cícios segu intes. 

§ 1° - As situações previstas no captil deste artigo para a concessão de renúncia 

de rece ita deverão atender a uma das seguin tes condições: 

I - demonstração pe lo Poder Execu ti vo Mun icipa l que a renúncia fo i conside

rada na esti mati va de receita da lei orçamen tár ia anual. e de que não afetará as 

metas de resu ltados fi scais previstas pelo Município: 

li - estar acompanhada de med idas ele compensação no ano de 2014 e 

nos dois seguin tes. por meio de aumen to de rece ita. proveniente de elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cá lculo. majoração ou criação de tributos e 

contr ibuições. 

§ 2° - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anistia, 

rem issão, subsídio, créd ito presumido. concessão de isenção em caráter não gera I. a Iteração de 

alíquota ou modi ficação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento di ferenciado. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES Rl::LATIVAS .À.S DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
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Art. 41 - No exercíc io c..lc 2014 as despesas com pessoal. ati vo e inativo. dos 

Poderes Legislati vos e Executivos observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar N°. 

I OI , de 4 de maio de 2000 e legislação municipal em vigor. 

Parágrafo Único - A despesa total como pessoal não poderá ultrapassar, em 

percentual da Receita Corrente Líquida. a despesa veri fi cada no exercício anterior. acrescida de 

até 10% (dez por cento), se esta for inferior aos limites de finidos na forma do art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 42 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu neração, inclu

sive reajustes. a cri ação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutu ra de carreiras, bem 

como a admissão ou contratação de pessoal. a qu alquer título. pe los Poderes Executivos e Legis la

tivos. somente serão adm itidos: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções 

de despesas com pessoal e aos acrésc imos dela decorrentes; 

11- se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 ela Lei de Responsa

bi li dade Fiscal (Lei Complementar no 101 12000): e 

111 -se observada à margem de expansão das despesas de caráter continuado. 

Art. 43- O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar n° 10 1/2000, apli 

ca-se exclusivamente para fins ele cálculo do limite da despesa total com pessoal. independente

mente da legal idade ou da val idade dos con tratos. 

Parágrafo Único- Não se considera com substituição de serv idores e emprega

dos púb li cos. no efe ito do caput, os contratos de terce irização relativos á execução indireta de ati

vidades que. s imul taneamente: 
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I - sejam acessóri as. instrumentais ou complementares aos assuntos que consti 

tuem área de competênc ia legal elo órgiio ou entidade. na forma de regulamento; 

11- não seja inerente a categorias l'unc ionais abrangidas por planos de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade. salvo expressa disposição legal em con

trário, ou quando se tratar ele cargo ou categori a extinta, tota l ou parcia lmente; e 

111 -não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44- Os valores constantes do ANEXO DE METAS E PRIORIDADES. 

devem ser vistos como indicati vos e, para tanto. fi cam admitidas va riações de forma a adequar a 

trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentári a de 2014 ao Legislativo Mu

nicipal. 

Art. 45 - São vedados quaisquer proced imentos pelos ordenadores de despesa 

no âmbito dos sistemas de orçamento. programação nnanceira e contabilidade, que viabil izem a 

execução de despesas sem comprovada e suliciellte di sponibil idade de recursos orçamentários. 

Art. 46 - Se o projeto de lei orçamen tária anual não fo r encaminhado à sanção 

do Prefeito Mu nicipal até 3 1 de dezembro de 2012. fica autorizada a execução da proposta orça

mentária em cada mês, até o limite de 1/ 12 de cada dotação. na forma da proposta remetida à Câ

mara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada. 

§ 1° - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada como 

antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária <mual. 
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§ 2° - Os sa ldos negativos eventua lmente apurados em vi11ude de emendas apre

sentadas ao projeto de lei de orçamento na Càmara Municipa l e do procedimento previsto neste 

artigo serão reaj ustados por Decreto do Poder Executivo M unicipal. npós sanção da lei orçamentá

ria. por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especia is. mediante remanejamento 

de dotações orçamentárias. 

§ 3° - Não se incluem no limite prev isto no caput deste arti go. podendo ser mo

v imentadas sem restr ições. as dotações para atender despesas como: 

I - pessoal e encargos socia is: 

11 - serv iços da dívida: 

III -pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde. educação e assis

tência soc ial ; 

IV - categorias de programação cujos recu rsos sejam provenientes de operações 

de crédito ou de transferências Voluntárias da Un ião e do Estado: 

V - categorias de programação cujos recursos co rrespondam à contrapartida do 

Município em re lação àqueles recursos previstos no inciso anteri or. 

Art. 47- Na execução do orçamen to. se ve rificad o que o comportamento da re

ceita poderá afetar as metas fiscais estabelec idas. os Poderes. Executivo e Legis lativo. de forma 

proporcional às suas dotações. adotarão o mecanismo da limitnçào c.Je empenho no montan te ne

cessário, para as segu intes despesas na ordem abaixo: 

1 - redução de gastos com combustíveis para a frota de veículos; 

li- el iminação de poss íveis vantagens concedidas a serv idores; 

111 - redução de invest imentos programados (aquisição de equipamentos e má

quinas em geral): 

IV - cont ingenciamento das dotações apropriadas para custeio. 

§ 1° - não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que representem 
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obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas no pagamento do serv iço da dívi 

da, incl uindo-se as despesas com pessoal e encargos sociai s. 

§ 2° - Na limi tação de empenho observar-se-á a restri ção menos onerosa, em 

obediência ao principio da razoabilidade. 

Art. 48 - Para fi ns de cumprimento do art. 62 da Lei Compl ementar n° 

10 1/2000, fica o Mun icípio autorizado a firmar convênio ou congêneres. com a União ou o Esta

do. com vistas: 

1- ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública; 

1l - a poss ibi li tar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município; 

111 -à uti l ização conjunta. no Municíp io. de máquinas e equ ipamentos de propr i

edade do Estado ou União: 

IV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no mu

nicípio. 

Art. 49 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 101/2000: 

I - Considera-se comraícla a obr igação no momento da formalização do con tra

to adm inistrativo ou instrumento congênere: e 

II - no caso de despesas relativas ú prestação de serviços j á existentes e destina

dos à manutenção da Administração Públ ica. consideram-se compromissadas 

apenas as prestações cuj o pagamen to deva se ver iticar no exercício fi nanceiro, 

observado o cronograma pacwado. 

Art. 50 -Os Poderes Execut ivos e Legislati vos ficam au torizados a firmar con

vênios de cooperação técn ica com entidades pr ivadas \olwdas para a defesa do municipalismo e 

da preservação da autonomia municipal. podendo repassar auxílios fin anceiros para as mesmas. 
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Art. 51- Esta Lei ent raró em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52- Ficam revogadas as disposições em contrár io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlClPAL DE PERITORÓ, ESTADO 

DO MARI\NHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E TREZE. 

Li~_lflt_~ 
AS LIMA OLIVEIRA 
refeito Mun ici pal 
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LEI No 158, DE 2 DE JULHO DE 2013 , 
JLE E ET ZESO TA 

exo de 
I PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA META 

DI~SENVOLVIMENTO DA C RI ANÇA E DO ADOLESCENTE 
-Erradicação do T rabalho In fant i l 
-A mpl iação do bo lsa famí l ia 
-Serviços de proteção sóc io-assi stencia l à cr iança e ao ado lescente 
-Construção. am pliação e moderni zação de Centros Públi cos de atend imento à cri ança e ao adolescente. 
-Apoio à criação de c lubes para o lazer e prática esport iva 
-Cr iação c funcionamento do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado lescente e do Conse lho tutelar 
- Implementação e funcionamento de um Departamento de Esporte e La?cr para coordenar c incentivar as at ividades 
educati vas. culturais, recreati vas c esportivas de crianças c adolescentes na construção da c idadania c interação 

socia l. 

ASSIST ÊNCIA AO IDOSO 
Construção, ampliação e moderni zação de Centros Públicos de atendimento ao Idoso. 
Serv iços de proteção sócio-ass istenc ial ao Idoso 
Rea l izar ações de reintegração soc ial para pessoas idosas 
Promover atenção à saúde do Idoso 

CAPACITAÇÃO COMUNITARlAS 
Promover treinamentos para geração de emprego e renda 

liAS- 2014 

Unidade de Medid~ 

C rianças atend idas 
Fam ílias atend idas 
Cr iança e ado lescente atendido 
Pessoa atendida 
Pessoa atend ida 
Pessoa atendida 
Criança e ado lescente atendido 

Pessoa atendida 
Pessoa atend ida 
Pessoa atendida 
Pessoa atend ida 

Pessoa atend ida 
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LEI N° 158, DE 2 DE JULHO DE 2013 , 
JLEJI ED ZE o ÇAMENTA AS- 2014 

·dadles. 

llaboração e execução de pesquisas e proj etos de proteção am biental c de desenvo lvimento sustentável 
Criação e implantação de cooperati vas c associaçõ~s de mulheres para fàci litar a produção c comcrciali7.ação de 
artesanatos produzidos no município gerando ass im emprego c renda 
Apo io a comunidades ex trati vistas 
A ssistência técnica fo mento agrícola e extensão rura l a comunidades em áreas de assentamento 
Promoção c incenti vo para rea lização de cursos profissiona lizantes para as comunidades da sede~ da zona rural 111 

parceria com órgãos como SL::BRAL::, SES I. SENA I, SL::SC, etc . 
Capacitação de técn icos da Secretaria Municipal de Agri cultura Abastecimento e Meio Ambiente para promoção de 
palestras c acompanhamento técnico nas comun idades na agri cu ltura de subsistência. agropecuária. pi scicultura, 
apicultura .... 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
Assistência financeira para aquisição e d istribu ição de med icamentos 
Realização de atendimentos de saúde nas comunidades 
Aquisição de equipamentos para atendimento básicos de saúde e rea l ização de exames laboratori ais. 
A ssistência financeira e promoção de programas de imuni:wção de doenças infecto-contagiosa 
Assistência finance ira a manutenção c funcionamento nas Unidades de Saúde 
Capacitar e treinar profissionais da saúde para Gestão da Saúde Pública 
Manutenção c fun cionamento de campanhas educat ivas de planejamento familiar e prevenção de DST(s). 

J Unidade de Medida 

Pesquisa e projeto desenvolvido 
Cooperativa e associação 
implantada 
Comunidade apoiada 
Comunidade apo iada 
Pessoa atcnd ida 

Pessoa atendida 

Pacien te atend ido 
Paciente atendido 
L::qui pamento adquirido 
Paciente atendido 
U nidade mantida 
Servidor capacitado 
Paciente atendido 

) 
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LEI N° 158, DE 2 DE JULHO DE 2013 , 
LEK E T ZESO ÇAMIENTA AS- 2014 

r·oridades. 
! PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA META 

Manutenção de atend imentos básicos de assistênc ia médica c o<..lonto lógica 
A poio ú expansão elo Programa Saúde ela Famí lia e Saúde Bucal da Família 
Promoção de pa lestras c campanhas de prevenção da obesidade c doenças crônicas 
Promoção de atend i mento Nco-Natal. combate à morta I idade materna po I ít ica <.k prevenção do Câncer de C o lo de 
LJtero e Jc Mama e atend imento de ge~tan tc na Casa do Parto deste município. 
Reform a moderni zação c reestruturação dos Postos e Centros de Saúde 
Reforma. ampliação c manutenção do hospital mun icipal 
Assistênc ia financeira e apoio á expansão elo Programa de A gentes Comunitários de Saúde 
Construção. Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 

CONTROLE DE FISCA LIZAÇÃO SAN ITÁRIA 
F.struturar a vigilânc ia ep idemiológica ambienta l san itári a e contro le de zoonoses para a reali zação de fi sca li zações 
Capac itação e treinamento dos profiss ionais da vigilância epidemiológica ambiental sanitári a e contro le de 

zoonoses. 
Rea li zar atendimentos à população, através de vigilância ep idemiológica c contro le de agravos. 
A quisição c estruturação de Unidades Móveis ele atendimento á saüde 

I Unidade de Medida j 

Pac iente atendido 
Comunidade atendida 
Paciente atendido 
M ulher atend ida 

Unidade reestruturada 
Pac iente atend ido 
Comun idade atendida 
Comunidade /\tendida 

Pessoa atend ida 
Servido r capacitado 

Pessoa atendida 
Unidade móvel adquirida 

) 
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LEI No 158, DE 2 DE JULHO DE 2013 

) 

, 
LEK E])) JE1r ZES O ÇAMENTA iAS- 2014 

exo de Metas e riorõdades. 
I PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA META I Unidade de Medida I 

CONSTRUÇÃO E MELHORIAS URBANAS 
lmrlememar o processo de reforma urbana. melhorar as condições habitac ionais. concretização do Código de 
Posturas Municipa l c legislação de acessibilidade c mobilidade urbana. com ênfase na qua lidade de vida c no meio 
ambiente. 
Apoio à implantação. ampliação e/ou funcionamento dos sistemas ou serviços de drenagem urbana. combate a 
erosões. pav imen tação. Iluminação Pública e de Abastecimento de Água. 
Apoio e subsídio a Projetos de Habi tação de Interesse Social para fa mília de baixa renda 

SANEAMENTO BÁSI CO URBANO 

População bene fi ciada 

População beneficiada 

Família beneficiada 

Tercc irização da Limpe7.a Urbana visando proporcionar a população uma cidade limpa c saudável pela rcvitali zação Comunidade Beneficiada 
e manutenção dos serviços de Coleta de Lixo domici liar e comercial. 
Construção do sistema de esgotos municipais Comunidade Beneficiada 

INFRA-ESTR UTURA 
Geração de empregos com obras púb licas 
Construção de poços artesianos e me lhoria na canalização e tratamento da água no município 
Construção, reforma e func ionamento de parques, praças, quad ras po li espottivas,jardins para a promoção de 

Pessoa empregada 
Comunidade beneficiada 

População beneficir 



"·( 

l:;~~~~ 
l~~:~#i~ · -rrr~· 
((' ' . ·I) 

.éf·~_,J~ '(, 
(~ ,- ~·-c_) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ- MA 

CNPJ: 01 .612.537/0001-75 
PAR ITORÓ- Maranhão 

LEI No 158, DE 2 DE JULHO DE 2013 , 
JLE JE ZlES O ÇAMIENTA AS- 2014 

nex etas e rõdades. 
[pROGRAMA/DESCRIÇÃO DA META J Unidade de Medida l 

eventos recreativas c de ati vidades culturais. 
Reforma c ampliação do Cemitéri o Públi co M unicipal 
Apoio c subsíd io a Projetos de Habitação de Interesse Soc ia l para família de bai xa renda 
Melhoria das estradas v icinais c caminhos ele acesso às com un idades rurais 
Pav imentação de v ias urbanas 

SEGURANÇA 
Apoio à implan tação da guarda PC1blica Municipal 
A ssistência linanceira à implantação ela delegac ia de polícia na sede do município 

DINAMIZAÇÃO E APOIO À PRODUÇÃO CULTURAL 
Manutenção da guarda Pública Municipal 
A ssistênc ia finance ira à promoção de eventos cu lturais e prát icas de at iv idades espo1tivas 

EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Capacitação e treinamento pedagógico aos profissionais docentes e de suporte à docência 

Cemitério beneficiado 
Famí lia beneticiacla 
Comunidade beneliciada 
Comu nidade beneficiada 

População benefic iada 
Popu lação bcnel·iciada 

População beneficiada 
Pessoa atendida 

Serv idor capacitado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA 
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PA RITORÓ - Maranhão 

LEI No 158, DE 2 DE JULHO DE 2013 , 
ET ZESO ÇAMJENTA 
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AS- 2014 
ex o etas e rõorndades. 

I PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA META 

Implantação. manutenção c func ionamento da Biblioteca Pt:1blica M un icipal. 
/\poio à elaboração de projetos educacionais no âmbito dos Governos lstaduai s e Federais para a educação básica 
Implantação c capac itação de profissionais para a educação especial 
Apoio à ampl iação da arena de vagas na educação de .iovens c adultos 
Implantação do fundo de Man utenção e Desenvo lv imento da Educação 8ásica c de valorização do Magistério 

FlJNDF.B 
/\poio financeiro à d istribuição de materi al didático c pedagógico a educação básica 
Modernização. ampl iação e recuperação da in fl·a-cstrutura nas unidades de ensi no. 
/\poio a projetos sóc io assistenciais c de difi.1 são cultural que valor izam a produção artística c cu ltural dos al unos 
Proporcionar a inclusão digi tal dos alunos do ensi no fundamenta l 
Construção, Reforma, /\mp l iação c Equi pamento de Unidades t::sco lares 

FORTALECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAM F:NTO MUNICIPAL 
!\ mpl iação, modernização, in formal ização e Cuncionamentos dos órgãos da administração di reta. 
Capacitação dos profi ssionais do servi ço púb l ico municipal 
Apoio financeiro a pesqu isas de elaboração, implementação e coordenação de projetos, planos, leis e ações que 
regulamentam administração pública direta. 

Unidade de Medida j 

A luno atendido 
Projeto elaborado 
/\luno atend ido 
A luno atend ido 
A lu no atend ido 

/\ lu no atendido 
Unidade benctlc iada 
Projeto apoiado 
A luno atendido 
!\I uno atendido 

Reparti ção benefi ciada 
Servidor capac itado 
Projeto elaborado 
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TA JIAS- 2014 
exo dle e tas rioridades. 

I PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA META 

DESENVOLVIMENTO AG ROP E.C UÁRlO 
A poio educativo as campanhas de vacinação e prevcnçilo da febre aliosa 

PRODUÇÃO DE AUMENTOS DE OR IGEM ANIMAL E VEGETAL 
Incentivo c subsídio à cr iação de cooperat ivas agrícolas auto-sustentáveis 
Apo io técn ico a produção de horta li ça~ e gêneros aliment íc ios derivados da agropecuár ia para o Programa de 
Aq uisição de A limentos- PAA. 
Mel horia dos caminhos de acesso e eletr ificação rura l 

Incenti vo a agri cu ltura là miliar 

Unidade de Medida I 

Campanha apoiada 

Cooperativa apoiada 
Proj eto apo iado 

Comunidade atend ida 

1-"<uníl ias bcnelic iadas 


